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	TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ

COORDENADORIA DE SISTEMAS E INFORMAÇÕES DA FISCALIZAÇÃO



	NOTA SEI-CED Nº:
	002/2024 – SEI-CED

	SISTEMA:
	Sistema Estadual de Informações – Captação Eletrônica de

Dados – SEI-CED

	DESCRIÇÃO:
	Novos Layouts:  Outros Haveres Financeiros e Outros Passivos Extraorçamentários

	VERSÃO:
	1.0 publicada em: 04/10/2024 

	Data_1ª_Publicação: 
	07/10/2024


Trata-se de nota relativa a criação de dois novos layouts para o sistema SEI-CED, a serem implementados a partir de 2025, em resposta à Demanda CACO nº 311711 do Estado do Paraná. Essa demanda, apresentada pela Contabilidade Geral, surge da implementação do sistema SIAFIC, que introduziu novas rotinas de controle para ativos e passivos financeiros, visando maior transparência na arrecadação e no controle das fontes de recurso:
1. Outros Haveres Financeiros

2. Outros Passivos Extraorçamentários
Os novos layouts têm como objetivo otimizar a informação sobre transferências de recursos e assegurar a apuração correta dos saldos financeiros por fontes, alinhando-se às novas rotinas do SIAFIC, que incluem:
· Dedução do Fundeb a Repassar aos Municípios

· Desvinculação de Receitas – DREM

· Receitas de Outros Órgãos Arrecadadas pelo Tesouro.
Curitiba-PR, 07 de outubro de 2024.
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